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Seção III
DA REMESSA NECESSÁRIA

c Art. 942, § 4o, II, deste Código.

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de juris‑
dição, não produzindo efeito senão depois de 
confirmada pelo tribunal, a sentença:
c Art. 3o da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

I – proferida contra a União, os Estados, o Dis‑
trito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público;
c Súm. no 620 do STF.
c Súm. no 34 do TFR.
c Súm. no 45 do STJ.

II – que julgar procedentes, no todo ou em par‑
te, os embargos à execução fiscal.
c Art. 701, § 4o, deste Código.
c Lei no  6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
c Art. 13, § 1o, da LC no 76, de 6-7-1993 (Lei de De-

sapropriação de Imóvel Rural para fins de Reforma 
Agrária).

c Art. 10 da Lei no 9.469, de 10-7-1997, que dispõe 
sobre a intervenção da União nas causas em que 
figurarem, como autores ou réus, entes da admi-
nistração indireta.

c Art. 14, § 1o, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 
Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

c Súm. no 620 do STF.
c Súm. no 77 do TFR.
c Súmulas nos 254 e 325 do STJ.

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não in‑
terposta a apelação no prazo legal, o juiz or‑
denará a remessa dos autos ao tribunal, e, se 
não o fizer, o presidente do respectivo tribunal 
avocá‑los‑á.
c Súm. no 390 do STJ.

§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o 
tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quan‑
do a condenação ou o proveito econômico 
obtido na causa for de valor certo e líquido 
inferior a:
c Súm. no 490 do STJ.

I – 1.000 (mil) salários mínimos para a União 
e as respectivas autarquias e fundações de di‑
reito público;
II – 500 (quinhentos) salários mínimos para 
os Estados, o Distrito Federal, as respectivas 
autarquias e fundações de direito público e 
os Municípios que constituam capitais dos 
Estados;
III – 100 (cem) salários mínimos para todos os 
demais Municípios e respectivas autarquias e 
fundações de direito público.
§ 4o Também não se aplica o disposto neste 
artigo quando a sentença estiver fundada em:
I – súmula de tribunal superior;
II – acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em 
julgamento de recursos repetitivos;
c Arts. 987, § 2o, e 1.036 a 1.041 deste Código.

III – entendimento firmado em incidente de 
resolução de demandas repetitivas ou de as‑
sunção de competência;
c Arts. 947 e 976 a 987 deste Código.

IV – entendimento coincidente com orientação 
vinculante firmada no âmbito administrativo 
do próprio ente público, consolidada em ma‑
nifestação, parecer ou súmula administrativa.

Seção IV
DO JULGAMENTO DAS AÇÕES RELATIVAS 

ÀS PRESTAÇÕES DE FAZER, DE NÃO 
FAZER E DE ENTREGAR COISA

c Arts. 495, 515, I, 516, parágrafo único, 520, § 5o, e 
536 a 538 deste Código.

c Arts. 233 a 242 e 247 a 251 do CC.
c Art. 3o da IN no 39, de 15-3-2016, que dispõe de 

forma não exaustiva sobre as normas do CPC/2015 
aplicáveis ao Processo do Trabalho.

Art. 497. Na ação que tenha por objeto a pres‑
tação de fazer ou de não fazer, o juiz, se proce‑
dente o pedido, concederá a tutela específica 
ou determinará providências que assegurem 
a obtenção de tutela pelo resultado prático 
equivalente.
c Art. 22, § 4o, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que 

Coíbe a Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher).

c Art. 7o, § 5o, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 
Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

c Art. 19, § 4o, da Lei no 12.965, de 23-4-2014 (Marco 
Civil da Internet).

Parágrafo único. Para a concessão da tutela 
específica destinada a inibir a prática, a rei‑
teração ou a continuação de um ilícito, ou a 
sua remoção, é irrelevante a demonstração da 
ocorrência de dano ou da existência de culpa 
ou dolo.
Art. 498. Na ação que tenha por objeto a 
entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela 
específica, fixará o prazo para o cumprimento 
da obrigação.
Parágrafo único. Tratando‑se de entrega de 
coisa determinada pelo gênero e pela quanti‑
dade, o autor individualizá‑la‑á na petição ini‑
cial, se lhe couber a escolha, ou, se a escolha 
couber ao réu, este a entregará individualiza‑
da, no prazo fixado pelo juiz.
Art. 499. A obrigação somente será convertida 
em perdas e danos se o autor o requerer ou se 
impossível a tutela específica ou a obtenção 
de tutela pelo resultado prático equivalente.
c Art. 495 deste Código.
c Arts. 402 a 405 e 927 do CC.

Parágrafo único. Nas hipóteses de respon-
sabilidade contratual previstas nos arts. 441, 
618 e 757 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), e de responsabilidade 
subsidiária e solidária, se requerida a conver-
são da obrigação em perdas e danos, o juiz 
concederá, primeiramente, a faculdade para 
o cumprimento da tutela específica.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.833, de 

27-3-2024.

Art. 500. A indenização por perdas e danos 
dar‑se‑á sem prejuízo da multa fixada periodi‑
camente para compelir o réu ao cumprimento 
específico da obrigação.
Art. 501. Na ação que tenha por objeto a 
emissão de declaração de vontade, a sentença 
que julgar procedente o pedido, uma vez tran‑
sitada em julgado, produzirá todos os efeitos 
da declaração não emitida.

Seção V
DA COISA JULGADA

c Art. 5o, XXXVI, da CF.
c Arts. 304, § 6o, 337, VII, e § 4o, 485, V, 517, 601, 

parágrafo único, 963, IV, e 966, IV, deste Código.

Art. 502. Denomina‑se coisa julgada material 
a autoridade que torna imutável e indiscutível 
a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.
Art. 503. A decisão que julgar total ou par‑
cialmente o mérito tem força de lei nos limites 
da questão principal expressamente decidida.

§ 1o O disposto no caput aplica‑se à resolução 
de questão prejudicial, decidida expressa e in‑
cidentemente no processo, se:
I – dessa resolução depender o julgamento do 
mérito;
II – a seu respeito tiver havido contraditório 
prévio e efetivo, não se aplicando no caso de 
revelia;
c Art. 5o, LV, da CF.
c Arts. 7o, 9o, 10, e 115 deste Código.

III – o juízo tiver competência em razão da ma‑
téria e da pessoa para resolvê‑la como questão 
principal.
c Art. 1.054 deste Código.

§ 2o A hipótese do § 1o não se aplica se no 
processo houver restrições probatórias ou limi‑
tações à cognição que impeçam o aprofunda‑
mento da análise da questão prejudicial.
Art. 504. Não fazem coisa julgada:
c Art. 304, §§ 5o e 6o, deste Código.

I – os motivos, ainda que importantes para 
determinar o alcance da parte dispositiva da 
sentença;
II – a verdade dos fatos, estabelecida como 
fundamento da sentença.
c Arts. 304, § 6o, e 489, II, deste Código.

Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as 
questões já decididas relativas à mesma lide, 
salvo:
I – se, tratando‑se de relação jurídica de trato 
continuado, sobreveio modificação no estado 
de fato ou de direito, caso em que poderá a 
parte pedir a revisão do que foi estatuído na 
sentença;
c Art. 15 da Lei no 5.478, de 25-7-1968 (Lei da Ação 

de Alimentos).

II – nos demais casos prescritos em lei.
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às par‑
tes entre as quais é dada, não prejudicando 
terceiros.
c Art. 123 deste Código.

Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do 
processo as questões já decididas a cujo respei‑
to se operou a preclusão.
c Art. 1.009, § 1o, deste Código.

Art. 508. Transitada em julgado a decisão de 
mérito, considerar‑se‑ão deduzidas e repelidas 
todas as alegações e as defesas que a parte 
poderia opor tanto ao acolhimento quanto à 
rejeição do pedido.

CAPÍTULO XIV
DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

c Arts. 491, § 1o, 515, § 1o, 545, § 2o, 816, parágrafo 
único, 823, parágrafo único, e 1.015, parágrafo 
único, deste Código.

Art. 509. Quando a sentença condenar ao pa‑
gamento de quantia ilíquida, proceder‑se‑á à 
sua liquidação, a requerimento do credor ou 
do devedor:
c Súmulas nos 318 e 344 do STJ.

I – por arbitramento, quando determinado 
pela sentença, convencionado pelas partes ou 
exigido pela natureza do objeto da liquidação;
c Súm. no 344 do STJ.

II – pelo procedimento comum, quando houver 
necessidade de alegar e provar fato novo.
§ 1o Quando na sentença houver uma parte 
líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito pro‑
mover simultaneamente a execução daquela e, 
em autos apartados, a liquidação desta.
§ 2o Quando a apuração do valor depender 
apenas de cálculo aritmético, o credor pode‑
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CAPÍTULO II
DO VOTO SECRETO

c Arts. 103 e 104 deste Código.
c Arts. 59 a 62, c/c os arts. 82 a 89 da Lei no 9.504, 

de 30-9-1997 (Lei das Eleições).

Art. 103. O sigilo do voto é assegurado me‑
diante as seguintes providências:
I – uso de cédulas oficiais em todas as eleições, 
de acordo com modelo aprovado pelo Tribunal 
Superior;
II – isolamento do eleitor em cabine indevas‑
sável para o só efeito de assinalar na cédula 
o candidato de sua escolha e, em seguida, 
fechá‑la;
III – verificação da autenticidade da cédula ofi‑
cial à vista das rubricas;
IV – emprego de urna que assegure a invio‑
labilidade do sufrágio e seja suficientemente 
ampla para que não se acumulem as cédulas 
na ordem em que forem introduzidas.

CAPÍTULO III
DA CÉDULA OFICIAL

c Art. 83 e parágrafos da Lei no 9.504, de 30-9-1997 
(Lei das Eleições).

Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccio‑
nadas e distribuídas exclusivamente pela Justi‑
ça Eleitoral, devendo ser impressas em papel 
branco, opaco e pouco absorvente. A impres‑
são será em tinta preta, com tipos uniformes 
de letra.
§ 1o Os nomes dos candidatos para as eleições 
majoritárias devem figurar na ordem determi‑
nada por sorteio.
§ 2o O sorteio será realizado após o deferimen‑
to do último pedido de registro, em audiência 
presidida pelo Juiz ou Presidente do Tribunal, na 
presença dos candidatos e delegados de partido.
§ 3o A realização da audiência será anunciada 
com três dias de antecedência, no mesmo dia 
em que for deferido o último pedido de re‑
gistro, devendo os delegados de partido ser 
intimados por ofício sob protocolo.
§ 4o Havendo substituição de candidatos após 
o sorteio, o nome do novo candidato deverá 
figurar na cédula na seguinte ordem:
I – se forem apenas dois, em último lugar;
II – se forem três, em segundo lugar;
III – se forem mais de três, em penúltimo lugar;
IV – se permanecer apenas um candidato e 
forem substituídos dois ou mais, aquele ficará 
em primeiro lugar, sendo realizado novo sor‑
teio em relação aos demais.
§ 5o Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional a cédula conterá espaço para 
que o eleitor escreva o nome ou número do 
candidato de sua preferência e indique a sigla 
do partido.
§ 6o As cédulas oficiais serão confeccionadas 
de maneira tal que, dobradas, resguardem o 
sigilo do voto, sem que seja necessário o em‑
prego de cola para fechá‑las.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Art. 105. Revogado. Lei no  14.211, de 
1o‑10‑2021.
Art. 106. Determina‑se o quociente eleitoral 
dividindo‑se o número de votos válidos apu‑
rados pelo de lugares a preencher em cada 
circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 
igual ou inferior a meio, equivalente a um, se 
superior.
c Art. 5o da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.504, de 
30‑9‑1997.
Art. 107. Determina‑se para cada partido o 
quociente partidário dividindo‑se pelo quo‑
ciente eleitoral o número de votos válidos 
dados sob a mesma legenda, desprezada a 
fração.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos 
registrados por um partido que tenham obtido 
votos em número igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do quociente eleitoral, tantos quan‑
tos o respectivo quociente partidário indicar, 
na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos 
em razão da exigência de votação nominal mí‑
nima a que se refere o caput serão distribuídos 
de acordo com as regras do art. 109.
c Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.165, de 29-9-2015.

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 
aplicação dos quocientes partidários e em ra‑
zão da exigência de votação nominal mínima 
a que se refere o art. 108 serão distribuídos de 
acordo com as seguintes regras:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

I – dividir‑se‑á o número de votos válidos atri‑
buídos a cada partido pelo número de lugares 
por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido 
que apresentar a maior média um dos luga‑
res a preencher, desde que tenha candidato 
que atenda à exigência de votação nominal 
mínima;
c Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

II – repetir‑se‑á a operação para cada um dos 
lugares a preencher;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

III – quando não houver mais partidos com 
candidatos que atendam às duas exigências 
do inciso I deste caput, as cadeiras serão dis‑
tribuídas aos partidos que apresentarem as 
maiores médias.
c Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

§ 1o O preenchimento dos lugares com que 
cada partido for contemplado far‑se‑á se‑
gundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos.
§ 2o Poderão concorrer à distribuição dos lu‑
gares todos os partidos que participaram do 
pleito, desde que tenham obtido pelo menos 
80% (oitenta por cento) do quociente eleito‑
ral, e os candidatos que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 20% (vinte por 
cento) desse quociente.
c §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.211, 

de 1o-10-2021.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-

retas de Inconstitucionalidade nos 7.228, 7.263 e 
7.325, conferiu interpretação conforme à Consti-
tuição a este parágrafo (DOU de 4-3-2024).

Art. 110. Em caso de empate, haver‑se‑á por 
eleito o candidato mais idoso.
Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quo‑
ciente eleitoral, considerar‑se‑ão eleitos, até 
serem preenchidos todos os lugares, os candi‑
datos mais votados.
c Artigo com a redação dada pela Lei no 14.211, de 

1o-10-2021.

c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di-
retas de Inconstitucionalidade nos 7.228, 7.263 e 
7.325, declarou a inconstitucionalidade deste arti-
go (DOU de 4-3-2024).

Art. 112. Considerar‑se‑ão suplentes da repre‑
sentação partidária:
c Art. 4o, in fine, da Lei no 7.454, de 30-12-1985, que 

altera dispositivos do CE.

I – os mais votados sob a mesma legenda e 
não eleitos efetivos das listas dos respectivos 
partidos;
II – em caso de empate na votação, na ordem 
decrescente da idade.
Parágrafo único. Na definição dos suplentes 
da representação partidária, não há exigên‑
cia de votação nominal mínima prevista pelo 
art. 108.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não haven‑
do suplente para preenchê‑la, far‑se‑á eleição, 
salvo se faltarem menos de nove meses para 
findar o período de mandato.
c Arts. 56, § 2o, e 81, caput e § 1o, da CF.

TÍTULO II – DOS ATOS 
PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

Art. 114. Até setenta dias antes da data mar‑
cada para a eleição, todos os que requererem 
inscrição como eleitor, ou transferência, já 
devem estar devidamente qualificados e os 
respectivos títulos prontos para a entrega, se 
deferidos pelo Juiz Eleitoral.
Parágrafo único. Será punido nos termos do 
artigo 293 o Juiz Eleitoral, o escrivão eleitoral, 
o preparador ou funcionário responsável pela 
transgressão do preceituado neste artigo ou 
pela não entrega do título pronto ao eleitor 
que o procurar.
c Art. 12 da Lei no 6.996, de 7-6-1982, que dispõe 

sobre a utilização de processamento eletrônico de 
dados nos serviços eleitorais.

c Art. 5o, § 1o, da Lei no 7.444, de 20-12-1985, que 
dispõe sobre a implantação do processamento 
eletrônico de dados no alistamento eleitoral e a 
revisão do eleitorado.

c Art. 14 da Lei no 8.868, de 14-4-1994, que dispõe 
sobre a criação, extinção e transformação de car-
gos efetivos e em comissão, nas secretarias do 
TSE e dos Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 115. Os Juízes Eleitorais, sob pena de 
responsabilidade, comunicarão ao Tribunal 
Regional, até trinta dias antes de cada eleição, 
o número de eleitores alistados.
Art. 116. A Justiça Eleitoral fará ampla divul‑
gação, através dos comunicados transmitidos 
em obediência ao disposto no artigo 250, § 5o, 
pelo rádio e televisão, bem assim por meio de 
cartazes afixados em lugares públicos, dos no‑
mes dos candidatos registrados, com indica‑
ção do partido a que pertençam, bem como do 
número sob que foram inscritos, no caso dos 
candidatos a Deputado e a Vereador.
c O art. 250, § 5o, após sucessivas renumerações, foi 

revogado pela Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 
Eleições).

c Art. 93 da Lei no  9.504, de 30-9-1997 (Lei das 
Eleições).

CAPÍTULO I
DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Art. 117. As seções eleitorais, organizadas à 
medida em que forem sendo deferidos os pe‑
didos de inscrição, não terão mais de quatro‑
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divulgadas com, no mínimo, trinta dias de 
antecedência, e deverão possibilitar a susten‑
tação oral pelo Procurador‑Geral do Trabalho, 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advoga‑
dos do Brasil, pelo Advogado‑Geral da União 
e por confederações sindicais ou entidades de 
classe de âmbito nacional.
§ 4o O estabelecimento ou a alteração de sú‑
mulas e outros enunciados de jurisprudência 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão 
observar o disposto na alínea f do inciso I e 
no § 3o deste artigo, com rol equivalente de 
legitimados para sustentação oral, observada 
a abrangência de sua circunscrição judiciária.
c §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.
c O STF, por maioria, no julgamento da ADIN 

no  6.188, declarou a inconstitucionalidade dos 
§§ 3o e 4o (DOU de 6-11-2023).

Seção IV
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA 

DE JUSTIÇA DO TRABALHO
Arts. 703 a 705. Suprimidos. Dec.‑lei 
no 8.737, de 19‑1‑1946.

Seção V
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Art. 706. Suprimido. Dec.‑lei no  8.737, de 
19‑1‑1946.

Seção VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
c O Dec.-lei no  9.797, de 9-9-1946, determinou a 

substituição do termo “Conselho Nacional” para 
“Tribunal Superior”.

c Arts. 96, I, a, 111, § 3o, e 113 da CF.

Art. 707. Compete ao Presidente do Tribunal:
a) presidir às sessões do Tribunal, fixando os 

dias para a realização das sessões ordiná‑
rias e convocando as extraordinárias;

b) superintender todos os serviços do Tribu‑
nal;

c) expedir instruções e adotar as providências 
necessárias para o bom funcionamento do 
Tribunal e dos demais órgãos da Justiça do 
Trabalho;

d) fazer cumprir as decisões originárias do 
Tribunal, determinando aos Tribunais Re‑
gionais e aos demais órgãos da Justiça do 
Trabalho a realização dos atos processuais 
e das diligências necessárias;

e) submeter ao Tribunal os processos em 
que tenha de deliberar e designar, na for‑
ma do Regimento Interno, os respectivos 
relatores;

f) despachar os recursos interpostos pelas 
partes e os demais papéis em que deva 
deliberar;

g) determinar as alterações que se fizerem ne‑
cessárias na lotação do pessoal da Justiça 
do Trabalho, fazendo remoções ex officio 

de servidores entre os Tribunais Regionais, 
Juntas de Conciliação e Julgamento e ou‑
tros órgãos, bem como conceder as reque‑
ridas que julgar convenientes ao serviço, 
respeitada a lotação de cada órgão;

c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 
Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

h) conceder licenças e férias aos servidores do 
Tribunal, bem como impor‑lhes as penas 
disciplinares que excederem da alçada das 
demais autoridades;

i) dar posse e conceder licença aos membros 
do Tribunal, bem como conceder licen‑
ças e férias aos Presidentes dos Tribunais 
Regionais;

j) apresentar ao Ministro da Justiça, até 31 
de março de cada ano, o relatório das ativi‑
dades do Tribunal e dos demais órgãos da 
Justiça do Trabalho.

c Entendemos que esta alínea está prejudicada 
pela incorporação da Justiça do Trabalho ao Poder 
Judiciário.

Parágrafo único. O Presidente terá um Secre‑
tário por ele designado dentre os funcionários 
lotados no Tribunal, e será auxiliado por servi‑
dores designados nas mesmas condições.
c Art. 707 com a redação dada pelo Dec.-lei no 8.737, 

de 19-1-1946.

Seção VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE‑PRESIDENTE

Art. 708. Compete ao Vice‑Presidente do Tri‑
bunal substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.824, de 

20-3-2024.

a) Revogada. Lei no 14.824, de 20‑3‑2024;
b) Suprimida. Lei no 2.244, de 23‑6‑1954.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente 
e do Vice‑Presidente, será o Tribunal presidido 
pelo Juiz togado mais antigo, ou pelo mais ido‑
so quando igual a antiguidade.
c Art. 708 com a redação dada pela Lei no 2.244, de 

23-6-1954.

Seção VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR

Art. 709. Revogado. Lei no  14.824, de 
20‑3‑2024.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

Art. 710. Cada junta terá uma secretaria, sob 
a direção de funcionário que o Presidente de‑
signar, para exercer a função de chefe de se‑
cretaria, e que receberá, além dos vencimentos 
correspondentes ao seu padrão, a gratificação 
de função fixada em lei.
c Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei no 8.737, 

de 19-1-1946.
c Art. 96, I, b, da CF.
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

Art. 711. Compete à secretaria das Juntas:
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a 
guarda e a conservação dos processos e ou‑
tros papéis que lhe forem encaminhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e 
saída dos processos e demais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus 

procuradores, do andamento dos respecti‑
vos processos, cuja consulta lhes facilitará;

e) a abertura de vista dos processos às partes, 
na própria secretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas par‑
tes, nos respectivos processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o que 
constar dos livros ou do arquivamento da 
secretaria;

h) a realização das penhoras e demais diligên‑
cias processuais;

i) o desempenho dos demais trabalhos que 
lhe forem cometidos pelo Presidente da 
Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712. Compete especialmente aos che‑
fes de secretaria das Juntas de Conciliação e 
Julgamento:
c EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

a) superintender os trabalhos da Secretaria, 
velando pela boa ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens ema‑
nadas do Presidente e das autoridades 
superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presi‑
dente o expediente e os papéis que devam 
ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à 
Junta e ao seu Presidente, a cuja delibera‑
ção será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais 
nos casos de dissídios individuais;

f) promover o rápido andamento dos proces‑
sos, especialmente na fase de execução, e 
a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;
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(PMCMV), de que trata a Lei no 11.977, de 7 
de julho de 2009.
§ 7o O valor creditado nas contas vinculadas a 
título de distribuição de resultado, acrescido 
de juros e atualização monetária, não integrará 
a base de cálculo do depósito da multa resci‑
sória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 
desta Lei.
c §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  13.446, de 

25-5-2017.

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos 
trabalhadores que, à data da promulgação da 
Constituição Federal de 1988, já tinham o di‑
reito à estabilidade no emprego nos termos do 
Capítulo V do Título IV da CLT.
§ 1o O tempo do trabalhador não optante do 
FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em 
caso de rescisão sem justa causa pelo empre‑
gador, reger‑se‑á pelos dispositivos constantes 
dos artigos 477, 478 e 497 da CLT.
§ 2o O tempo de serviço anterior à atual Cons‑
tituição poderá ser transacionado entre em‑
pregador e empregado, respeitado o limite 
mínimo de sessenta por cento da indenização 
prevista.
§ 3o É facultado ao empregador desobrigar‑se 
da responsabilidade da indenização relativa ao 
tempo de serviço anterior à opção, depositan‑
do na conta vinculada do trabalhador, até o 
último dia útil do mês previsto em lei para o 
pagamento de salário, o valor correspondente 
à indenização, aplicando‑se ao depósito, no 
que couber, todas as disposições desta Lei.
§ 4o Os trabalhadores poderão, a qualquer mo‑
mento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 
1o de janeiro de 1967 ou à data de sua admis‑
são, quando posterior àquela.
Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos 
os empregadores ficam obrigados a depositar, 
até o vigésimo dia de cada mês, em conta vin‑
culada, a importância correspondente a 8% 
(oito por cento) da remuneração paga ou devi‑
da, no mês anterior, a cada trabalhador, incluí‑
das na remuneração as parcelas de que tratam 
os arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Gratifica‑
ção de Natal de que trata a Lei no 4.090, de 13 
de julho de 1962.
c Caput com a redação dada pela Lei no 14.438, de 

24-8-2022.

§ 1o Entende‑se por empregador a pessoa física 
ou a pessoa jurídica de direito privado ou de di‑
reito público, da administração pública direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Pode‑
res, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, que admitir trabalhadores a 
seu serviço, bem assim aquele que, regido por 
legislação especial, encontrar‑se nessa condi‑
ção ou figurar como fornecedor ou tomador 
de mão de obra, independente da responsa‑
bilidade solidária e/ou subsidiária a que even‑
tualmente venha obrigar‑se.
§  2o Considera‑se trabalhador toda pessoa 
física que prestar serviços a empregador, a lo‑
cador ou tomador de mão de obra, excluídos 
os eventuais, os autônomos e os servidores 
públicos civis e militares sujeitos a regime ju‑
rídico próprio.
§ 3o Os trabalhadores domésticos poderão ter 
acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a 
ser prevista em lei.
c Art. 7o, parágrafo único, da CF.

c LC no 150, de 1o-6-2015, dispõe sobre o contrato de 
trabalho doméstico.

§ 4o Considera‑se remuneração as retiradas 
de diretores não empregados, quando haja 
deliberação da empresa, garantindo‑lhes os 
direitos decorrentes do contrato de trabalho 
de que trata o artigo 16.
§ 5o O depósito de que trata o caput deste ar‑
tigo é obrigatório nos casos de afastamento 
para prestação do serviço militar obrigatório e 
licença por acidente do trabalho.
§ 6o Não se incluem na remuneração, para os 
fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9o do 
artigo 28 da Lei no 8.212, de 24‑7‑1991.
c §§  4o a 6o acrescidos pela Lei no  9.711, de 

20-11-1998.

§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a 
alíquota a que se refere o caput deste artigo 
reduzida para dois por cento. 
c § 7o acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas su‑
jeitas ao regime da legislação trabalhista pode‑
rão equiparar seus diretores não empregados 
aos demais trabalhadores sujeitos ao regime 
do FGTS. Considera‑se diretor aquele que 
exerça cargo de administração previsto em lei, 
estatuto ou contrato social, independente da 
denominação do cargo.
Art. 17. O Poder Executivo assegurará a pres‑
tação de serviços digitais:
I – aos trabalhadores, que incluam a prestação 
de informações sobre seus créditos perante 
o Fundo e o acionamento imediato da inspe‑
ção do trabalho em caso de inadimplemento 
do empregador, de forma que seja possível 
acompanhar a evolução de eventuais cobran‑
ças administrativas e judiciais dos valores não 
recolhidos;
II – aos empregadores, que facilitem e desbu‑
rocratizem o cumprimento de suas obrigações 
perante o Fundo, incluídos a geração de guias, 
o parcelamento de débitos, a emissão sem 
ônus do Certificado de Regularidade do FGTS 
e a realização de procedimentos de restituição 
e compensação.
Parágrafo único. O desenvolvimento, a ma‑
nutenção e a evolução dos sistemas e ferra‑
mentas necessários à prestação dos serviços a 
que se refere o caput deste artigo serão cus‑
teados com recursos do FGTS.
c Art. 17 com a redação dada pela Lei no 13.932, de 

11-12-2019.

Art. 17‑A. O empregador ou o responsável 
fica obrigado a elaborar folha de pagamento e 
a declarar os dados relacionados aos valores do 
FGTS e outras informações de interesse do po‑
der público por meio de sistema de escritura‑
ção digital, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência.
c Caput do art. 17-A com a redação dada pela Lei 

no 14.438, de 24-8-2022.
c A Port. do MTE no 240, de 29-2-2024, regulamenta 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
Digital de que trata este artigo.

§ 1o As informações prestadas na forma do 
caput deste artigo constituem declaração e re‑
conhecimento dos créditos delas decorrentes, 
caracterizam confissão de débito e constituem 
instrumento hábil e suficiente para a cobrança 
do crédito de FGTS.
§ 2o O lançamento da obrigação principal e das 
obrigações acessórias relativas ao FGTS será 

efetuado de ofício pela autoridade competen‑
te, no caso de o empregador não apresentar a 
declaração na forma do caput deste artigo, e 
será revisto de ofício, nas hipóteses de omis‑
são, erro, fraude ou sonegação.
c Art. 17-A acrescido pela Lei no  13.932, de 

11-12-2019.

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de 
trabalho, por parte do empregador, ficará este 
obrigado a depositar na conta vinculada do 
trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver 
sido recolhido, sem prejuízo das cominações 
legais.
c Caput com a redação dada pela Lei no 9.491, de 

9-9-1997.

§ 1o Na hipótese de despedida pelo emprega‑
dor sem justa causa, depositará este, na conta 
vinculada do trabalhador do FGTS, importância 
igual a quarenta por cento do montante de 
todos os depósitos realizados na conta vincula‑
da durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos 
respectivos juros.
c §  1o com a redação dada pela Lei no  9.491, de 

9-9-1997.

§ 2o Quando ocorrer despedida por culpa recí‑
proca ou força maior, reconhecida pela Justiça 
do Trabalho, o percentual de que trata o § 1o 
será de vinte por cento.
§ 3o As importâncias de que trata este artigo 
deverão constar da documentação compro‑
batória do recolhimento dos valores devidos 
a título de rescisão do contrato de trabalho, 
observado o disposto no artigo 477 da CLT, exi‑
mindo o empregador, exclusivamente, quanto 
aos valores discriminados.
c §  3o com a redação dada pela Lei no  9.491, de 

9-9-1997.

Art. 19. No caso de extinção do contrato de 
trabalho prevista no artigo 14 desta Lei, serão 
observados os seguintes critérios:
I – havendo indenização a ser paga, o empre‑
gador, mediante comprovação do pagamento 
daquela, poderá sacar o saldo dos valores por 
ele depositados na conta individualizada do 
trabalhador;
II – não havendo indenização a ser paga, ou 
decorrido o prazo prescricional para a reclama‑
ção de direitos por parte do trabalhador, o em‑
pregador poderá levantar em seu favor o saldo 
da respectiva conta individualizada, mediante 
comprovação perante o órgão competente do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Art. 19‑A. É devido o depósito do FGTS na 
conta vinculada do trabalhador cujo contrato 
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 
previstas no artigo 37, § 2o, da Constituição 
Federal, quando mantido o direito ao salário.
c Súm. no 466 do STJ.

Parágrafo único. O saldo existente em conta 
vinculada, oriundo de contrato declarado nulo 
até 28 de julho de 2001, nas condições do 
caput, que não tenha sido levantado até essa 
data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002.
c Art. 19-A acrescido pela MP no 2.164-41, de 24-

8-2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no 
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações:


